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Aviso de Licitação 

Processo Administrativo n° 109/2021 

Pregão Eletrônico n° 017/2021 

 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos 

da Legislação em vigor e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item).  

Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de coleta em local único (unidade de 

transbordo) com locação de 02 containers, transporte e destinação final de resíduos sólidos em 

aterro sanitário licenciado por órgão ambiental do SISNAMA, conforme especificações e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00 horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) 

do dia 25 de junho de 2021.  

Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado” 

Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 

eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, portal de transparência do município 

no endereço http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. 

Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod BR 262, Km 

135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min às 

17h00min (horário local). 

Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 

mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 

 

Água Clara/MS, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Izequias Moreira Dias 

Pregoeiro 
 

 
 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 – (PMAC) 

 
MODELO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 
 
Razão Social ou nome Pessoa Física: ________________________________ 
 
CNPJ/CPF: ___________________________ 
 
Endereço: ____________________________ 
 
E-mail: ______________________________ 
 
Cidade:______________________________Estado:_______________________ 
 
Telefone: _______________ Fax: _________________ 
 
Pessoa para Contato: ______________________________ 
 
 
 
 
Recebemos Cópia do Instrumento Convocatório da Licitação acima identificada 
 

 
Local: _______________________, de _________ de ........ 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ/CPF 

 
Senhor Licitante,  
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e essa empresa/Pessoa Física, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor 
de Licitações via e-mail, através do endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br,  deste que preenchido o REQUERIMENTO DO 
EDITAL, devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ.  
 
*A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 
Obs: A solicitação deverá ser encaminhada via e-mail pelo endereço: 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br.   
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EDITAL Nº 50/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 – (PMAC) 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de junho de 2021.  
HORÁRIO LOCAL: 08h00min (horário local) – 09h00min (Brasília-DF). 
LOCAL: https://comprasbr.com.br/.  
 
VALOR GLOBAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.190.184,10 (um milhão cento e 
noventa mil, cento e oitenta e quatro reais e dez centavos). 
 
 
CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:  
Portal ComprasBR no endereço eletrônico:  
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”   
 
Portal de Transparência desta Prefeitura Municipal no endereço eletrônico: 
http://portaltransparenciaaguaclara.ddns.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx    
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/  
 
Diário Oficial do Município no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-municipio/  
 
ESCLARECIMENTOS: E-mail: edital@pmaguaclara.ms.gov.br, telefone: (67) 3239-
1291, horário de atendimento das 07h00min às 17h00min (horário local), 08h00min às 
18h00min (horário de Brasília/DF), Setor de Licitações, na Rodovia BR 262 – Km 135 
– Centro – Água Clara – Mato Grosso do Sul – CEP: 79.680-000. 
 

PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo, por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria nº 363, de 
01 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
PREVISÃO LEGAL 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações; 
Lei Federal n. 10.520/02; 
Decreto Federal n. 10.024, de 20 de outubro de 2019; 
Lei Complementar n. 123/06 e posteriores alterações; 
Portaria Municipal n. 363, de 01 de junho de 2021; 
Decreto n° 006 de janeiro de 2013; 
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Demais disposições contidas neste Edital; 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1.1. O objeto do presente certame Licitatório é a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de coleta em local único (unidade de transbordo) com 
locação de 02 containers, transporte e destinação final de resíduos sólidos em 
aterro sanitário licenciado por órgão ambiental do SISNAMA, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. 
 
1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.1.3. As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo III – 
Descrição do Serviço e Anexo IX – Termo de Referência, o qual fazem parte 
integrante deste Edital, constando orientações e dados objetivos para as licitantes 
elaborarem suas propostas. 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://comprasbr.com.br.  
 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
3.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  
 
3.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço 
eletrônico https://comprasbr.com.br, conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
 
3.5. O Aviso de Licitação, o Edital e seus respectivos anexos, estão à disposição dos 
interessados para consulta, estudo e participação no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, Portal de Transparência 
desta Prefeitura Municipal no endereço eletrônico: 
http://portaltransparenciaaguaclara.ddns.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspxe, 
Avisos de licitações no endereço eletrônico 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/, Diário Oficial do 
Município de Água Clara/MS no endereço eletrônico: 
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http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-municipio/, ou no 
Setor de Licitações, com expediente no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00 (horário local), de segunda a sexta-feira. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste edital e que estejam com Credenciamento no sistema 
ComprasBR - https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. 
 
4.2. - Não será permitida a participação de empresas: 
 
4.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
4.2.2 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.2.3 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
4.2.4 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/02 e art.9º, 
da Lei 8.666/1993; 
 
4.3. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso ao Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, sítio Portal de Transparência desta 
Prefeitura Municipal no endereço eletrônico: 
http://portaltransparenciaaguaclara.ddns.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspxe 
e/ou http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/ Diário Oficial 
do Município de Água Clara/MS no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-municipio/, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 
pública.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, todos os 
documentos relacionados a etapa de HABILITAÇÃO, e relacionada a PROPOSTA DE 
PREÇO (em campo próprio do sistema) com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.1.1. Caso o licitante não consiga publicar as documentações de que trata o item 
anterior, a mesma será desclassificada pela falta de documentação exigida no presente 
edital. 
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5.2. Para caráter de organização, as licitantes deverão encaminhar todas as 
documentações relacionadas a Habilitação em um único arquivo e devidamente 
nomeado de acordo com o arquivo (HABILITAÇÃO). 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
5.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.8. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do 
procedimento licitatório podem ser sanadas pelo (s) telefone (s) (67) 3303-2728 / (67) 
3303-2730 / (67) 3303-2702. 
 
5.9. A inversão/falta ou erro de documentos anexados ao sistema implica em 
desclassificação/inabilitação da licitante. 
 
6. DA FASE COMPETIVIDA E OFERTA DE LANCES; 
 
6.1. O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do 
caput do art. 31 do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará 10min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
6.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
6.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 
e no §1º do Decreto nº 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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6.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
 
6.5. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o 
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.6. Facultativamente, o (a) Pregoeiro (a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 
Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado 
o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre 
sua aceitação.  
 
6.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo (a) pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
6.8. Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na 
página do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a 
desclassificação por identificação conforme o item 5.2. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. Os preços e os serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
7.2. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, 
informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema e preço 
unitário e total do lote. 
 
7.2.1. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no 
máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
7.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 
 
7.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
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7.3.1. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
 
7.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 
carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Água Clara/MS. 
 
7.5. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 
subitens a seguir: 
 
a) conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total; 
b) no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação; 
c) conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a 
especificação complementar do objeto cotado; 
d) conter a marca do produto cotado. 
 
7.6. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
 
7.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
7.8. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, 
aplicar-se-ão os prazos estipulados neste Edital.  
 
7.9. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de (24 
horas), sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8. SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 
8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha; 
 
8.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha; 
 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes, devendo os mesmos usar deste instrumento para o diálogo 
durante a sessão pública; 
 
8.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 
 
8.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes; 
 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro; 
 
8.7. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 
de lances; 
 
8.8. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico; 
 
8.9. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro;  
 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital; 
 
8.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
 
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro; 
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8.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
 
8.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 
 
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação; 
 
8.16. Após a etapa de envio de lances (se for o caso), haverá a aplicação dos critérios 
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2 º do art. 3º da 
Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese; 
 
8.17. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas; 
 
8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital; 
 
8.19. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 
8.20. Encerrada a etapa de negociação de que tratam os itens 8.18 e 8.19, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital. 
 
8.21. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital; 
 
8.22. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital 
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada 
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor; 
 
8.23. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 
e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.25. Sendo declarada vencedora a proposta apresentada por empresa enquadrada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos moldes do Art. 3º da Lei 
Complementar Federal Nº 123/2006, observar-se-á, quando aplicável, o inserto no Art. 
43 do mesmo diploma legal;  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 
relativa: 
 
I - À habilitação jurídica; 
II - À regularidade fiscal regularidade trabalhista; 
III - À qualificação econômico-financeira; 
IV - À qualificação técnica; 
V – Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital; 
 
Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, 
através do sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.  
 
9.1.1 Habilitação Jurídica 
 
a) deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário 
/ Estatuto Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de 
Funcionamento para empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, no qual 
estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa ou;  
 
b) deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI) - quando tratar-se de MEI (Microempreendedor Individual). 
 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 
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9.1.2 Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ/MF; 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
c) Apresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Geral da 
Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, emitida através de sistema eletrônico, 
ficando sua aceitação condicionada a verificação de veracidade via Internet; 
 
d) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em 
vigor; 
 
e) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Gerais Municipal do domicílio ou sede 
da Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
 
f) Apresentar Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), emitida, se a Proponente assim o preferir, através de sistema 
eletrônico junto à Caixa Econômica Federal, ficando nesse caso sua aceitação 
condicionada à verificação; 
 
g) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua 
aceitação condicionada a verificação de veracidade via Internet; 
 
h) Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido 
até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação; 

 
i) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.1.3 Documentação de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data 
limite para entrega das propostas da presente licitação; 
 

a.1). Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 
apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que 
aponte a situação da demanda judicial; 
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a.1.2). A certidão deverá ser de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e 

do primeiro grau de jurisdição. 
 
b) Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 
empresa, e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial, exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
 
b1) Entenda-se por “na forma da lei” o seguinte: 
I - quando S/A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e §5.º, da 
Lei Federal nº 6.404/76); 
 
II - quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 
e encerramento do livro Diário do qual foi extraído (art. 5, §2.º do Decreto Lei n. 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio; 
 
III - Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar na Sessão 
apresentando o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 
 
IV - As empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada ao Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar as Demonstrações 
Contábeis, os Termos de abertura e encerramento e o Recibo de Entrega de Livro 
Digital emitidos pelo Sistema Validador do SPED; 
 
V - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =                          Ativo Total________________ 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =                 Ativo Circulante___________ 
               Passivo Circulante 
 
c) Em atenção à Lei nº 11.598/2007 (Estabelece diretrizes e procedimentos para a 
simplificação e integração do processo de registro e legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM) e Resolução nº 16/2009 do CGSIM, 
e o art. 1.179 § 2º do Código Civil, fica dispensado de apresentar o documento da alínea 
“b” o Micro Empreendedor Individual (MEI), devendo para tanto apresentar o Certificado 
de inscrição. 
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d) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devem apresentar comprovante 
da condição e se for o caso inscrição no simples nacional, apresentar comprovante ou 
declaração do contador responsável que é optante pelo simples (Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 de 14.12.2006 e posteriores alterações). Deverá apresentar o 
recibo de Declaração de Informações socioeconômicas e Fiscais (DEFIS). Não 
dispensadas do Balanço. 
 
9.1.4 Documentação de Qualificação Técnica: 
 
a). Apresentar 01(um) ou mais atestado de comprovação de aptidão para desempenho 
de atividade compatível com o objeto da licitação – ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel 
timbrado, com carimbo de identificação do assinante, afirmando e comprovando a 
licitante já ter fornecido satisfatoriamente itens idênticos ou similares ao objeto deste 
processo licitatório; 
 
a.1). No atestado deverá constar também o endereço completo, inclusive 
eletrônico, se houver, do órgão/pessoa emitente, para eventuais 
esclarecimentos; 
 
b) A empresa contatada deverá apresentar a Licença de Operação (LO) do IMASUL, 
vigente do Aterro Sanitário que se dará a destinação final dos resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais, aterro este devidamente controlado e licenciado pelo órgão 
competente. Caso a licença não esteja em nome da contratada, deverá ser apresentada 
a autorização da empresa que detém a licença em favor da contratada, para que se 
proceda a destinação final dos resíduos recolhidos no município de Água Clara para 
aquele local;  
 
c) Alvará de Localização e Funcionamento de titularidade da Empresa licitante, 
participante efetiva da licitação, compatível com o objeto licitado; 
 
9.1.5.  Das Declarações 
 

a) Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação, conforme 
disposto no ANEXO I deste Edital. 
 
b) A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão credenciar-se 
acrescidas das expressões "ME" ou "EPP" à sua firma ou denominação e 
apresentar a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO ANEXO 
II), assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela 
escrituração da empresa devidamente registrado no órgão Regulador.  
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b1) Somente será procedida pelo Pregoeiro os benefícios se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através da declaração supracitada junto 
com a referida Certidão Simplificada da Junta Comercial 
 
c) Declaração que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o 
direito recursal, bem como que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação – 
ANEXO IV. 
 
d)  Apresentar declaração de compromisso/fatos supervenientes, assegurando 
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração. (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO V) 
 
e)  Declaração ASSINADA de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do 
Caput do Art. 7º da Constituição Federal de 1988 – declaração de que não 
emprega menor, conforme modelo disponibilizado no Anexo VI. 
 
f) Apresentar o Termo de Responsabilidade, garantindo a entrega dos 
produtos, no prazo e quantidade estabelecidos no Edital. (Sugestão de modelo 
apresentado no ANEXO VII). 
 
Observação: A pessoa que assinar as referidas declarações deverá ter 

poderes para representar a Licitante, o que necessitará ser comprovado 
documentalmente na fase de habilitação. 
 
9.1.6. As declarações de que trata o item anterior (línea “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”), 
deverão estar digitalizadas devidamente assinadas e com o carimbo de CNPJ da 
empresa.  
 
9.1.7. A falsidade das declarações de que trata o item 9.1.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 
 
9.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
 
9.2.1. Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista aqueles inscritos no SUBITEM 9.1.2, que estão em consonância com o Art. 
29 da Lei 8.666/93 respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 e posteriores alterações; 
 
9.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação; 
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9.2.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
10. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.1. A licitante deverá realizar no mínimo 02 (duas) coletas semanais, observando-se 
a forma e as condições definidas no contrato. 
 
10.2. A prestação dos serviços será pelo prazo de 12 meses, sendo executado de forma 
mensal mediante autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 
 
10.3. A contratada deverá situar 2 (dois) containers com capacidade mínima de 35 
toneladas, disponibilizados em estrada vicinal localizada na seguinte coordenada 
geográfica (-20.402245236303635, -52.882051021948584), no município de Água 
Clara -MS, e, a partir daí, realizar os transportes dos resíduos desse container até o 
aterro sanitário por si contratado, atendendo-se as condições sanitárias necessárias, 
devendo, quando solicitado pelo município gerador, enviar o Certificado de Destinação 
Final de Resíduos CDF’s, informando o quantitativo e o tipo de resíduo gerado 
mensalmente. 
 
10.3.1. Os containers disponibilizados pela empresa CONTRATADA deverão ter a 
capacidade aproximada de suportar 35/toneladas cada um. 
 
10.3.2. Tabela abaixo apresenta os locais de disposição final licenciadas em operações 
no estado de Mato Grosso do Sul próximos ao município de Água Clara/MS: 
 

Principais locais de disposição final 
licenciado no MS 

 
Distância 

Aterro Sanitário de Campo Grande 210 km 
Aterro Sanitário de Três Lagoas 140 km 
Aterro da Oca Ambiental 420 km 
Aterro Sanitário de Dourados 419 km 
CTR Buriti 49 km 
Aterro Sanitário de Naviraí 425km 

 
10.4. Os containers devem estar em perfeitas condições de uso, para atender a coleta 
e transporte adequado do material, impedindo danos à municipalidade ou a terceiros. 
 
10.5. Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a legislação fiscal 
vigente, e com a identificação do município ÁGUA CLARA/MS e sua Secretaria 
solicitante, descrição dos serviços prestados, quantidades, preços unitários e totais, 
devendo constar número da Autorização de Fornecimento, Processo Licitatório, 
Contrato e Empenho e com os devidos Dados Bancários; 
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10.6. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento 
provisório, mediante termo no verso da Nota Fiscal;  
 
10.7. A Contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas, que 
possam surgir a qualquer tempo, pelo fornecimento, transporte e/ou locomoção objeto 
do certame; 
 
10.8. O licitante vencedor sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
da Administração, encarregada de acompanhar a entrega do veículo, prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas. 
 
11. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma do edital; 
 
11.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
11.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
11.4. As empresas interessadas poderão requerer esclarecimentos sobre o presente 
pregão ou encaminhar o pedido de Impugnação diretamente ao Departamento de 
Licitações pelo telefone (67) 3239-1291, ou através dos endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, até o terceiro dia útil antes da data marcada para o 
pregão; 
 
11.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação; 
 
11.6 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
 
12. RECURSOS 
 
12.1. Ao final da sessão, depois de declarada vencedora, qualquer licitante poderá, 
durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer; 
 
12.2. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 
03 (três) dias; 
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12.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 
 
12.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e 
o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 
 
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
podem ser aproveitados; 
 
12.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro em conjunto à Equipe de 
Apoio; 
  
13. DO CONTRATO 
 
13.1 A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA/MS, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e turismo e a 
CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus 
anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante 
vencedora; 
 
13.2 A Prefeitura convocará a licitante vencedora para assinar o “Contrato”, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis; 
 
13.2.1. Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento 
público. 
 
13.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde 
que seja apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 
13.3. No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será 
enviada o Contrato via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o 
documento assinado digitalmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
13.4. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1.º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
13.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, exceto nas 
situações previstas na alínea “d”, do inciso II e do §5.º do art. 65 da Lei 8.666/93 e 
alterações. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES  
 
14.1. Da Contratante 
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14.1.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;  
 
14.1.2. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento;  
 
14.1.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;  
 
14.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 
 
14.1.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
 
14.1.6. Efetuar o recebimento dos serviços, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) 
dias após a liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo fiscal designado; 
 
14.1.7. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante;  
 
14.1.8. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a 
fiscalização da entrega do objeto deste contrato;  
 
14.1.9. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em 
parte, sem autorização; 
 
14.2. Da Contratada 
 
14.1. Disponibilizar 02 (dois) contêineres para utilização na Unidade de Transbordo, em 
local definido pelo município, que armazenarão provisoriamente os resíduos sólidos 
coletados diariamente até que os mesmos sejam totalmente cheios e posteriormente 
transportados até o aterro sanitário.  
 
14.2. Os containers devem estar em perfeitas condições de uso, para atender a coleta 
e transporte adequado do material, impedindo danos à municipalidade ou a terceiros. 
 
14.3. Disponibilizar veículo tipo caminhão em perfeitas condições de uso para coletar e 
transportar os containers que ficarão disponíveis, sempre que os mesmos esgotarem 
sua capacidade, tendo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação 
para realizar a retirada dos containers cheios e substituição por vazios.  
 
14.4. Providenciar a disposição final dos rejeitos coletados na UTR de Água Clara em 
aterro sanitário devidamente regularizado e licenciado junto a órgão integrante do 
SISNAMA, de propriedade e administração da contratada, responsabilizando-se por 
quaisquer danos causados ao Município, a terceiros e ao meio ambiente como um todo 
desde a coleta do contêiner até a disposição final do material no aterro.  
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14.5 Caso ocorra algum problema no caminhão ou no container a empresa deverá 
substituir o mesmo imediatamente com as mesmas características técnicas do anterior, 
para que não haja interrupção na execução de prestação do serviço.  
 
14.6. A Contratada se obrigará às suas expensas, a manutenção do veículo, correção 
ou reposição de peças defeituosas; bem como qualquer assistência ao seu veículo e 
pessoal, em eventuais trocas de peças, pneus e consertos.  
 
14.7. O pagamento de salários e encargos sociais da mão de obra para a execução do 
contrato ficarão a cargo da empresa Contratada.  
 
14.8. Avisar antecipadamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
sobre a retirada do container carregado, para que a mesma possa fiscalizar o serviço 
executado. 
 
14.9. Apresentar junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo os 
comprovantes de pesagem antes da emissão da nota fiscal do serviço. 
 
14.10. Executar os serviços de acordo com o previsto na proposta apresentada, no 
Termo de Referência, Edital e no Contrato. 
 
14.11. Arcar com as despesas com combustível, óleo lubrificante e pneus necessários 
ao funcionamento e desempenho do veículo para a execução dos serviços. 
 
14.12. Assegurar que o veículo só deverá sair da estação de transbordo após a devida 
vedação do material coletado, para que não haja nenhum acidente ou danos ao meio 
ambiente; 
 
14.13. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições 
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 
cumprimento dos serviços. 
 
14.14. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela CONTRATANTE na prestação dos serviços contratados. 
 
14.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
nos termos do § 1º do art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 
cabíveis e facultativas nas demais situações. 
 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. Somente após a conferência e concordância do setor responsável da Prefeitura, 
é que a contratada emitirá a Nota fiscal.  
 
15.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da entrega da Nota Fiscal 
na Prefeitura.  
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15.3. Havendo erro na Nota fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus para o Município.  
 
15.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária.  
 
15.5. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência 
Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão competente, 
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. Prova 
de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Geral de Tributos Municipais) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente, na forma da Lei. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante 
apresentação dos seguintes documentos, nos termos da resolução conjunta 
PGFN/RFB n° 1.571 de 02 de outubro de 2014: Certidão Conjunta Negativa de 
Débito (CND) do INSS, (especifica), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. 
 
15.6. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa 
(s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão 
(ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada, (com a autenticação mecânica 
do pagamento).  
 
15.7. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
contrato a ser firmado, número deste pregão, e número da autorização de fornecimento. 
 
16. DA VIGÊNCIA  
 
16.4. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração 
pública por igual período conforme prevê, na Lei n° 8.666/93. 
 
16.5. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
16.6. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos a cada 12 (doze) 
meses contados da data limite da apresentação da proposta, aplicando-se a variação 
do IGPM/FGV, ocorrida no período ou outro indicador que o venha a substituir. 
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17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 
conta das dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão por conta 
das dotações que as substituírem: 
 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Reduzido: 164 
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
17.512.0035.2036 – Manutenção da Gestão Municipal de Saneamento Básico 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Sub - Elemento: 99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.00.000 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÕES 
 
18.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do 
atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais.  
 
18.2. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 
infringir a legislação pertinente, aplicar-se-á multa:  
 
a) de 10% (dez por cento) do valor por item da proposta, quando a adjudicatária não 
assinar o contrato:  
b) de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a licitante 
vencedora não cumprir com as obrigações do contrato:  
c) suspensão temporária de licitar e contratar com o Município de Água Clara - MS, 
bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas 
aplicadas. 
 
18.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7" da Lei 
Federal n" 10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
18.4. O Município de Água Clara - MS poderá efetuar a retenção de qualquer 
pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas.  
 
18.5. A Pregoeiro e sua equipe de apoio poderão propor à Administração Pública a 
revogação ou anulação desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes 
qualquer direito à indenização, compensação ou reclamação.  
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18.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação 
o direito de promover as diligências porventura necessárias para complementar à 
instrução do processo, conforme lhe faculta o § 3° do Art. 43, da Lei 8,666/93. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 – O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, 
quaisquer esclarecimentos relativos à presente licitação, na sala de Licitação das 
7h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local), na sede da 
Prefeitura Municipal de Água Clara, situado na Rodovia BR-262, Km 135 – Centro – 
CEP 79.680.000, fone (067) – 3239-1291, ou pelo E-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br.  
 
19.2 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com 
assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666/93, Lei Complementar 
nº 123/06 e posteriores alterações, e Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações; 
 
19.3 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
19.4 - É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em 
sessão pública da licitação. 
 
19.5 – Fica assegurada à Autoridade Superior, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observada as 
disposições contidas no artigo 49, da Lei nº. 8.666/93; 
 
19.6 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da 
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do 
processo licitatório.  
 
19.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será designada mediante 
publicação no Diário Oficial do município e no Portal do Comprasbr. 
 
19.8 – O ato de adjudicação do procedimento não confere o direito à contratação. 
 
19.9 – O contrato quando houver, não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total 
ou parcialmente. 
 
19.10. A gestão da contratação será feita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Turismo, pela Secretária Municipal Srª LETÍCIA RODRIGUES FEITOSA SANTANA, e a 
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fiscalização JACKELINE DRUMOND BATISTA, nomeada na Portaria nº 318/2021, do 
dia 11/05/2021. 
 
19.11. Fica designado como(a) Pregoeiro(a)(a) o/a Sr(a) IZEQUIAS MOREIRA DIAS e 
como Equipe de Apoio EDIMAR FERREIRA BARBOSA HIPOLITO e PATRICIA 
CRISTINA DE BRITO CAMARGO PEREIRA. 
 
19.12 – Fica eleito o foro da Cidade de Água Clara/MS, renunciando qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 
 
20. ANEXOS DO EDITAL 
 
ANEXO I – Modelo de Declaração de cumprimento de todos os requisitos de 
habilitação; 
ANEXO II – Modelo de Declaração de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte;  
ANEXO III – Descrição dos Itens da Licitação; 
ANEXO IV – Modelo de Aceite ao teor do Edital; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de fatos impeditivos; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII; do 
art., 7º da Constituição Federal; 
ANEXO VII – Termo de Responsabilidade; 
ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 
ANEXO IX – Termo de Referência; 
 
 

Água Clara/MS, 09 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 
A Empresa ___________________, por intermédio de seu representante ou 
procurador, DECLARA ao Município de Água Clara/MS que atende todas as condições 
de habilitação no processo licitatório n. XXX/2021, Pregão Eletrônico n. XXX/2021. 
 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por essa 
declaração, e firma a presente. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, DECLARA para os fins dispostos no item 4.4 do Edital de Pregão 
Eletrônico n. ________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar 
n. 123/2006 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei complementar n. 123/2006 e alterações. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

 
____________________________ 

(Contador/Técnico e nº CRC) 
 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a 
condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO III 
DESCRIÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
 
 
 

41394 

 
CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE 
SERVICOS DE COLETA, LOCACAO DE 
CONTAINERS, TRANSPORTE E 
DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS 
SOLIDOS EM ATERRO SANITARIO 
LICENCIADO PELO ORGAO 
AMBIENTAL INTEGRANTE DO 
SISNAMA. TRATAMENTO E 
DESTINACAO - FINAL CLASSE II - A 
 

 
 
 

Toneladas 

 
 
 

4.543,44 
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ANEXO IV 
MODELO DE ACEITE AO TEOR DO EDITAL 

 
 
A Empresa _______________, inscrita no CNPJ n._______, com endereço à 
_______________, através de seu representante legal, Sr(a) ____________________, 
Cédula de Identidade n. ______________,  DECLARA sob as penas da lei, que 
conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como 
que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações objeto desta licitação. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, DECLARA sob as penas da lei, não haver fatos impeditivos 
quanto à nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART, 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, DECLARA a estrita observância ao princípio legal insculpido no 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e  está ciente de que eventual infringência 
à regra acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação no Pregão Eletrônico n. 
XXX/2021, bem como rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com o 
Município de Água Clara/MS. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VII 
MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, vem através deste Termo de Responsabilidade garantir a 
entrega dos serviços, no prazo e quantidade estabelecidos no Edital do Pregão 
Eletrônico de n. XXX/2021 – Processo Administrativo n. XXX/2021.  
 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa 
Jurídica de Direto Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 
03.184.066/0001-77, com sede administrativa localizada na BR 262 Km 135, centro, 
nesta cidade de Água Clara – MS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Srª 
Gerolina da Silva Alves, brasileira, divorciada, portadora do CPF n° 595.510.891.20, 
e RG nº 001.196.956 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Fernando Bastos Júnior, 
nº 676, Bairro Santos Dumont, Água Clara/MS, neste ato representada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com sede AV. Benevenuto Ottoni, 
N° 16, Centro, representado pela Secretária Municipal, Srª. LETICIA RODRIGUES 
FEITOSA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº. 001553176 SSP/MS e 
CPF Nº. 029.394.621-35, residente e domiciliado à AV. Waldemar Ferreira Lino, nº 126, 
Jardim das Palmeiras, Água Clara/MS, doravante denominados CONTRATANTES e a 
empresa xxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr........................, (qualificação) 
doravante, denominada CONTRATADA, por força do presente instrumento e em 
conformidade com os termos do Edital de Pregão Eletrônico n. 017/2021, seus Anexos, 
e com disposto na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores, Lei 
n.º 123/2006, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93, e alterações posteriores, têm entre 
si, justo e acordado, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de coleta em local único (unidade de transbordo) com locação de 02 
containers, transporte e destinação final de resíduos sólidos em aterro sanitário 
licenciado por órgão ambiental do SISNAMA, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor total ajustado no presente contrato é de 
R$ ......... (.........), para o fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, e para 
período mencionada na cláusula quarta, referente aos itens, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 

41394 

CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTACAO 
DE SERVICOS DE COLETA, 
LOCACAO DE CONTAINERS, 
TRANSPORTE E DESTINACAO 
FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS EM 
ATERRO SANITARIO LICENCIADO 
PELO ORGAO AMBIENTAL 
INTEGRANTE DO SISNAMA. 
TRATAMENTO E DESTINACAO - 
FINAL CLASSE II - A 

 
 

Ton 

 
 

4.543,44 

   

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO:  
3.1. Somente após a conferência e concordância do setor responsável da Prefeitura, é 
que a contratada emitirá a Nota fiscal.  
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3.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da entrega da Nota Fiscal 
na Prefeitura.  
 
3.3. Havendo erro na Nota fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus para o Município.  
 
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária.  
 
3.5. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência 
Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão competente, 
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. Prova 
de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Geral de Tributos Municipais) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente, na forma da Lei. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante 
apresentação dos seguintes documentos, nos termos da resolução conjunta 
PGFN/RFB n° 1.571 de 02 de outubro de 2014: Certidão Conjunta Negativa de 
Débito (CND) do INSS, (especifica), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. 
 
3.6. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa 
(s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão 
(ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada, (com a autenticação mecânica 
do pagamento).  
 
3.7. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
contrato a ser firmado, número deste pregão, e número da autorização de fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. A licitante deverá realizar no mínimo 02 (duas) coletas semanais, observando-se a 
forma e as condições definidas no contrato. 
 
4.2. A prestação dos serviços será pelo prazo de 12 meses, sendo executado de forma 
mensal mediante autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 
 
4.3. A contratada deverá situar 2 (dois) containers com capacidade mínima de 35 
toneladas, disponibilizados em estrada vicinal localizada na seguinte coordenada 
geográfica (-20.402245236303635, -52.882051021948584), no município de Água 
Clara -MS, e, a partir daí, realizar os transportes dos resíduos desse container até o 
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aterro sanitário por si contratado, atendendo-se as condições sanitárias necessárias, 
devendo, quando solicitado pelo município gerador, enviar o Certificado de Destinação 
Final de Resíduos CDF’s, informando o quantitativo e o tipo de resíduo gerado 
mensalmente. 
 
4.3.1. Os containers disponibilizados pela empresa CONTRATADA deverão ter a 
capacidade aproximada de suportar 35/toneladas cada um. 

 
4.3.2. Tabela abaixo apresenta os locais de disposição final licenciadas em operações 
no estado de Mato Grosso do Sul próximos ao município de Água Clara/MS: 
 

Principais locais de disposição final 
licenciado no MS 

 
Distância 

Aterro Sanitário de Campo Grande 210 km 
Aterro Sanitario de Três Lagoas 140 km 
Aterro da Oca Ambiental 420 km 
Aterro Sanitário de Dourados 419 km 
CTR Buriti 49 km 
Aterro Sanitario de Naviraí 425km 

 
4.4. Os containers devem estar em perfeitas condições de uso, para atender a coleta e 
transporte adequado do material, impedindo danos à municipalidade ou a terceiros. 
 
4.5. Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a legislação fiscal 
vigente, e com a identificação do município ÁGUA CLARA/MS e sua Secretaria 
solicitante, descrição dos serviços prestados, quantidades, preços unitários e totais, 
devendo constar número da Autorização de Fornecimento, Processo Licitatório, 
Contrato e Empenho e com os devidos Dados Bancários; 
 
4.6. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento provisório, 
mediante termo no verso da Nota Fiscal;  
 
4.7. A Contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas, que 
possam surgir a qualquer tempo, pelo fornecimento, transporte e/ou locomoção objeto 
do certame; 
 
4.8. O licitante vencedor sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega do veículo, prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração 
pública por igual período conforme prevê, na Lei n° 8.666/93. 
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5.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
5.3. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos a cada 12 (doze) 
meses contados da data limite da apresentação da proposta, aplicando-se a variação 
do IGPM/FGV, ocorrida no período ou outro indicador que o venha a substituir. 
 
CLAÚSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, correrão por conta 
das dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão por conta das 
dotações que as substituírem: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Reduzido: 164 
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
17.512.0035.2036 – Manutenção da Gestão Municipal de Saneamento Básico 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Sub - Elemento: 99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.00.000 
 
CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem 
obrigações do Contratante:  
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;  
 
7.1.2. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento;  
 
7.1.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;  
 
7.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 
 
7.1.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
 
7.1.6. Efetuar o recebimento dos serviços, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) 
dias após a liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo fiscal designado; 
 
7.1.7. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante;  
 
7.1.8. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a 
fiscalização da entrega do objeto deste contrato;  
 
7.1.9. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em 
parte, sem autorização; 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem 
obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Contrato ou dele 
decorrentes:  
 
8.1. Disponibilizar 02 (dois) contêineres para utilização na Unidade de Transbordo, em 
local definido pelo município, que armazenarão provisoriamente os resíduos sólidos 
coletados diariamente até que os mesmos sejam totalmente cheios e posteriormente 
transportados até o aterro sanitário.  
 
8.2. Os containers devem estar em perfeitas condições de uso, para atender a coleta e 
transporte adequado do material, impedindo danos à municipalidade ou a terceiros. 
 
8.3. Disponibilizar veículo tipo caminhão em perfeitas condições de uso para coletar e 
transportar os containers que ficarão disponíveis, sempre que os mesmos esgotarem 
sua capacidade, tendo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação 
para realizar a retirada dos containers cheios e substituição por vazios.  
 
8.4. Providenciar a disposição final dos rejeitos coletados na UTR de Água Clara em 
aterro sanitário devidamente regularizado e licenciado junto a órgão integrante do 
SISNAMA, de propriedade e administração da contratada, responsabilizando-se por 
quaisquer danos causados ao Município, a terceiros e ao meio ambiente como um todo 
desde a coleta do contêiner até a disposição final do material no aterro.  
 
8.5 Caso ocorra algum problema no caminhão ou no container a empresa deverá 
substituir o mesmo imediatamente com as mesmas características técnicas do anterior, 
para que não haja interrupção na execução de prestação do serviço.  
 
8.6. A Contratada se obrigará às suas expensas, a manutenção do veículo, correção 
ou reposição de peças defeituosas; bem como qualquer assistência ao seu veículo e 
pessoal, em eventuais trocas de peças, pneus e consertos.  
 
8.7. O pagamento de salários e encargos sociais da mão de obra para a execução do 
contrato ficarão a cargo da empresa Contratada.  
 
8.8. Avisar antecipadamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo sobre 
a retirada do container carregado, para que a mesma possa fiscalizar o serviço 
executado. 
 
8.9. Apresentar junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo os 
comprovantes de pesagem antes da emissão da nota fiscal do serviço. 
 
8.10. Executar os serviços de acordo com o previsto na proposta apresentada, no 
Termo de Referência e no Contrato. 
 
8.11. Arcar com as despesas com combustível, óleo lubrificante e pneus necessários 
ao funcionamento e desempenho do veículo para a execução dos serviços. 
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8.12. Assegurar que o veículo só deverá sair da estação de transbordo após a devida 
vedação do material coletado, para que não haja nenhum acidente ou danos ao meio 
ambiente; 
 
8.13. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições 
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 
cumprimento dos serviços. 
 
8.14. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela CONTRATANTE na prestação dos serviços contratados. 
 
8.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos 
termos do § 1º do art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 
cabíveis e facultativas nas demais situações. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: Cabe a Contratante, a seu critério e através 
de servidores designados, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas 
as fases de cumprimento do presente contrato, e, a Contratada declara aceitar, 
integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pelo Contratante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais 
ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÕES 
10.1 A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do 
atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais.  
 
10.2. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 
infringir a legislação pertinente, aplicar-se-á multa:  
 
a) de 10% (dez por cento) do valor por item da proposta, quando a adjudicatária não 
assinar o contrato:  
b) de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a licitante 
vencedora não cumprir com as obrigações do contrato:  
c) suspensão temporária de licitar e contratar com o Município de Água Clara - MS, 
bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas 
aplicadas. 
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10.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7" da Lei 
Federal n" 10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
10. O Município de Água Clara - MS poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento 
que for devido, para compensação das multas aplicadas.  
 
10.5. A Pregoeiro e sua equipe de apoio poderão propor à Administração Pública a 
revogação ou anulação desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes 
qualquer direito à indenização, compensação ou reclamação.  
 
10.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação 
o direito de promover as diligências porventura necessárias para complementar à 
instrução do processo, conforme lhe faculta o § 3° do Art. 43, da Lei 8,666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente 
contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de 
Direitos, vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das 
disposições presentes nesse instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, 
a Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DO CONTRATO: Os preços serão 
fixos e irreajustáveis pelo período de 12(doze) meses, exceto nas situações previstas 
nas alíneas “d” do inciso II e do §5.º, do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações. Os 
preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos a cada 12 (doze) meses 
contados da data limite da apresentação da proposta, aplicando-se a variação do 
IGPM/FGV, ocorrida no período ou outro indicador que o venha a substituir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 8.666/93, Lei Complementar n. 123/06 e posteriores alterações, Lei 
Federal n. 10.520/2002 e suas alterações e demais normas aplicáveis à matéria de 
licitações e contratos administrativos, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o foro 
da Cidade de Água Clara/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1 – O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em 
veículo de divulgação Oficial do Município. 
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E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  

 
Água Clara/MS, .....de .............. de 2021 

 
....................................................., 

Prefeita Municipal. 
....................................................., 

Secretaria Municipal de xxxx. 
 

...................., 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
1ª)...............................                                                      
2º)................................        
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ANEXO IX 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

Contratação de serviços de coleta em local único (unidade de transbordo), com a 

locação de 2 (dois) containers, transporte e destinação final de resíduos sólidos em 

aterro sanitário licenciado por órgão ambiental integrante do SISNAMA, provenientes 

de pequenos geradores das áreas urbana e rural, para atender o Município de Água 

Clara/MS. 

2. JUSTIFICATIVA 

  A presente contratação busca atender aos princípios e diretrizes na Lei 

Federal nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

Os objetivos estabelecidos nessa norma tornam obrigatória a implantação de um 

sistema de coleta e destinação final adequada dos resíduos sólidos, em especial pelo 

contido em seu art. 9º, que assim dispõe:  

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser 

observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, 

reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS 

REJEITOS.  

Além dessa disposição, o art. 3º, VIII, da mesma lei, estabelece o que é disposição 

final ambientalmente adequada, nos seguintes termos:  

Art. 3º VIII - disposição final ambientalmente adequada: 

DISTRIBUIÇÃO ORDENADA DE REJEITOS EM ATERROS, 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 

impactos ambientais adversos. 
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Feitas essas considerações, temos que o Município de Água Clara conta com 

serviço público diário de coleta de resíduos em operação, restando promover a 

destinação final adequada dos rejeitos provenientes desse serviço, utilizando-se para 

tanto preferencialmente de aterro sanitário, adequando-se às disposições da Lei nº 

12.305/2010.  

Por essa razão, pensou-se na contratação dos serviços que são objetos deste 

Estudo Técnico Preliminar, que compreendem toda a logística necessária à disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos provenientes do município de Água Clara, 

quais sejam, a locação de containers para funcionamento como estação de transbordo, 

a coleta periódica desse material e a sua disposição final em aterro sanitário 

devidamente licenciado, cumprindo com as disposições da Lei Federal nº 12.305/2010, 

que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. São essas as considerações e 

justificativas que fundamentam a presente contratação. 

3. DA ESPECIFICIDADE DO OBJETO:  

3.1. Deverão ser realizadas: no mínimo 02 (duas) coletas semanais, observando-se a 

forma e as condições definidas no contrato. 

3.2. Local da execução dos serviços: a contratada deverá situar 2 (dois) containers 

disponibilizados em estrada vicinal localizada na seguinte coordenada geográfica (-

20.402245236303635, -52.882051021948584), no município de Água Clara -MS, e, a 

partir daí, realizar os transportes dos resíduos desse container até o aterro sanitário por 

si contratado, atendendo-se as condições sanitárias necessárias, devendo, quando 

solicitado pelo município gerador, enviar o Certificado de Destinação Final de Resíduos 

CDF’s, informando o quantitativo e o tipo de resíduo gerado mensalmente. 

3.3. Os containers disponibilizados pela empresa CONTRATADA deverão ter a 

capacidade aproximada de suportar 35/toneladas cada um. 
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3.4 Tabela abaixo apresenta os locais de disposição final licenciadas em operações no 

estado de Mato Grosso do Sul próximos ao município de Água Clara/MS: 

 

Principais locais de disposição final 

licenciado no MS 

 

Distância 

Aterro Sanitário de Campo Grande 210 km 

Aterro Sanitario de Três Lagoas 140 km 

Aterro da Oca Ambiental 420 km 

Aterro Sanitário de Dourados 419 km 

CTR Buriti 49 km 

Aterro Sanitario de Naviraí 425km 

 

4. DO VALOR ESTIMADO: 

O valor total estimado que se prevê gastar na presente contratação, pelo prazo 

de 12 (dose) meses, é de 964.117,96 R$ (novecentos e sessenta e quatro mil e cento 

e dezessete reais e noventa e seis centavos), acrescido do valor de R$ 47.648,04 

(Quarenta e sete mil e seiscentos e quarenta e oito reais, e quatro centavos) relativo ao 

estimado da locação dos dois containers pelo prazo de 12 (dose)meses, totalizando um 

gasto anual estimado em R$ 1.011.766,00 (hum milhão, onze mil, setecentos e 

sessenta e seis reais), levando-se em conta o preço unitário das toneladas de lixo 

transportadas por dia referente ao último contrato executado, bem como a locação dos 

2 (dois) containers disponibilizados pela empresa. 

5. PRAZO PARA EXECUÇÃO: 

5.1. Os serviços ora contratados deverão ser realizados pelo prazo de 12 (dose) meses 

a contar da autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 
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5.2. As despesas que direta e indiretamente incidirem sob a prestação do serviço, como 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, correrão por 

conta da CONTRATADA.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRADADA 

6.1. Disponibilizar 02 (dois) contêineres para utilização na Unidade de Transbordo, em 

local definido pelo município, que armazenarão provisoriamente os resíduos sólidos 

coletados diariamente até que os mesmos sejam totalmente cheios e posteriormente 

transportados até o aterro sanitário.  

6.2. Os containers devem estar em perfeitas condições de uso, para atender a coleta e 

transporte adequado do material, impedindo danos à municipalidade ou a terceiros. 

6.3. Disponibilizar veículo tipo caminhão em perfeitas condições de uso para coletar e 

transportar os containers que ficarão disponíveis, sempre que os mesmos esgotarem 

sua capacidade, tendo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação 

para realizar a retirada dos containers cheios e substituição por vazios.  

6.4. Providenciar a disposição final dos rejeitos coletados na UTR de Água Clara em 

aterro sanitário devidamente regularizado e licenciado junto a órgão integrante do 

SISNAMA, de propriedade e administração da contratada, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados ao Município, a terceiros e ao meio ambiente como um todo 

desde a coleta do contêiner até a disposição final do material no aterro.  

6.5 Caso ocorra algum problema no caminhão ou no container a empresa deverá 

substituir o mesmo imediatamente com as mesmas características técnicas do anterior, 

para que não haja interrupção na execução de prestação do serviço.  

6.6. A Contratada se obrigará às suas expensas, a manutenção do veículo, correção 

ou reposição de peças defeituosas; bem como qualquer assistência ao seu veículo e 

pessoal, em eventuais trocas de peças, pneus e consertos.  

6.7. O pagamento de salários e encargos sociais da mão de obra para a execução do 

contrato ficarão a cargo da empresa Contratada.  
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6.8. Avisar antecipadamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo sobre 

a retirada do container carregado, para que a mesma possa fiscalizar o serviço 

executado. 

6.9. Apresentar junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo os 

comprovantes de pesagem antes da emissão da nota fiscal do serviço. 

6.10. Executar os serviços de acordo com o previsto na proposta apresentada, no 

Termo de Referência e no Contrato. 

6.11. Arcar com as despesas com combustível, óleo lubrificante e pneus necessários 

ao funcionamento e desempenho do veículo para a execução dos serviços. 

6.12. Assegurar que o veículo só deverá sair da estação de transbordo após a devida 

vedação do material coletado, para que não haja nenhum acidente ou danos ao meio 

ambiente; 

6.13. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições 

inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 

cumprimento dos serviços. 

6.14. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela CONTRATANTE na prestação dos serviços contratados. 

6.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos 

termos do § 1º do art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 

cabíveis e facultativas nas demais situações. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Providenciar o pagamento à CONTRATADA na apresentação da Nota 

Fiscal/Recibo devidamente atestado nos prazos fixados;  

7.2. Emitir a autorização de execução dos serviços;  

7.3. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no contrato;  
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7.4. Rejeitar no todo ou em partes os serviços executados em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo Contratado;  

7.5. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no edital;  

7.6. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento;  

7.7. Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução 

dos serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer 

irregularidades levantadas no cumprimento do contrato a ser firmado com a Contratada. 

8. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1. A Secretaria solicitante, através de servidores credenciados, serão os responsáveis 

diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos serviços licitados. 

8.2. A execução iniciará na data de assinatura do contrato e terá vigência de 12 

(dose) meses a partir dessa data. O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa 

vencedora será de no máximo 05 (cinco) dias após a emissão do Contrato. 

8.3. O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 

ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação 

nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como 

aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

8.4. Qualquer tolerância por parte desta Prefeitura, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

8.5. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura de Água Clara/MS e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas da Contratada designadas para a execução do objeto 

contratado, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações e 

encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
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contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

9.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura 

podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. Ao final do dia 30 (trinta) de cada mês a empresa contratada, deverá entregar o 

Relatório de Controle (RC) informando o quantitativo dos resíduos gerados, juntamente 

com a Nota Fiscal devidamente atestada, sendo que o pagamento deverá ocorrer em 

até 30 (trinta) dias do mês subsequente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 

“a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.1. A empresa contatada deverá apresentar a Licença de Operação (LO) do IMASUL, 

vigente do Aterro Sanitário que se dará a destinação final dos resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, aterro este devidamente controlado e licenciado pelo órgão 

competente. Caso a licença não esteja em nome da contratada, deverá ser apresentada 

a autorização da empresa que detém a licença em favor da contratada, para que se 

proceda a destinação final dos resíduos recolhidos no município de Água Clara para 

aquele local;  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento de 

normas de legislação pertinentes à execução do objeto contratual, o MUNICIPIO 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no 

art. 87 da Lei n° 8.666 de 21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá 

à 10 % (dez por cento) do valor contratado. 

12.2. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 

impedem a rescisão do contrato. 
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12.3. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicada a 

esta multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

12.4. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 

notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 

penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada. 

12.5. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do 

pagamento à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados 

administrativa ou judicialmente após a notificação. 

12.6. A sanção de que trata os subitens anteriores poderá ser aplicada juntamente com 

as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme 

segue: 12.6.1.10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

CONTRATADA praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má fé venha a causar dano à Contratante ou a terceiros, 

independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 

12.6.2. 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por atraso na entrega dos 

itens contratados e ou se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento 

contratual, quando não justificado; 

12.6.3. 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato se na execução o contratado 

não cumprir com os requisitos de pontualidade, regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, higiene e cortesia;  

12.6.4. 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato se o contratado não tratar 

com polidez os funcionários responsáveis pelo recebimento dos itens contratados; 

12.7. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Água Clara - MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva 

notificação. Caso não seja comprovado o recolhimento, o valor referente à multa será 

descontado do pagamento subsequente a que fizer jus a contratada. 

12.7.1. As multas supracitadas são independentes, ou seja, a aplicação de uma não 

exclui a da outra. 
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12.7.2. Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município de Água Clara - 

MS, na hipótese do não recolhimento das multas aplicadas; 

12.7.3. Caso a CONTRATADA seja notificada 3 (três) vezes por descumprir os prazos 

de entrega dos serviços terá seu contrato automaticamente suspenso, 

independentemente das demais sanções administrativas. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Termo de Referência, 
correrão por conta das dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão 
por conta das dotações que as substituírem: 

Reduzio:164 

01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
17.512.0035.2036 – Manutenção da Gestão Municipal de Saneamento Básico 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Sub Elemento 99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.00.000 

Água Clara - MS, 04 de março de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

Letícia Rodrigues Feitosa Santana 

Secretária de Meio Ambiente e Turismo 

Portaria 067- Publicada 08 de janeiro  

 

 
 


